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REOUERIMENTO N° 011/2005. 02 DE AGOSTO/2005. 

Exmo. Sr. 
Edilson Dias Negreiros. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos Regimentais, requer, que após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado cópia deste, ao chefe do Executivo Municipal, no 
sentido de construir 01 ( um a) Ponte sobre o córrego Apercata,
na Fazenda da Sra. Rosália. 

JUSTIFICATIVA: 

A construção da ponte, se torna mais fácil e mais 
curto o percurso do tramsporte Escolar melhorando também o 
escoamento de produtos daquela Região. É por isso que peço a 
colaboração dos nobres colegas, no sentido de aprovação da presente 
matéria. E do Sr. Prefeito, no sentido de conclusão da obra. 

Sala das sessões da Câmara Muicipal de Abreulândia, 
Esatdo do Tocantins, aos 02 dias do Mês de Agosto / 2005. 

Manoel Francisco de Moura. 
Vereador. 


